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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n.º  1976/09 de 18 de março de 2009.

ADEQUA O PISO SALARIAL DO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS AO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO ATUAL.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica adequado para o valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) o valor do Piso salarial dos servidores municipais, a contar do mês de fevereiro do corrente exercício. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 18 de março de 2009.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal
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